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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 30/2023 de 02/02/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  98.902,96  (noventa  e  oito
mil  novecentos  e  dois  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2237/2022 de 28/12/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0010.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

25.272,5273 - 3.1.90.94.00.00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 45,8776 - 3.1.91.13.00.00
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 

HABITAÇÃO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES 73.584,57487 - 4.4.90.51.00.00 3966

Total Suplementação: 98.902,96

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0010.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.318,3965 - 3.1.90.11.00.00

Total Redução: 25.318,39



Exercício: 2023

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

14/03/2023
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   02  de  fevereiro  de  2023.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT


